
 
 

Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2023. 
 

ERRATA 

No título do documento PR DIHAB/GEREN/DIORP Nº 0001/2023, referente ao 

seguinte objeto: 

Contratação de pessoa jurídica com disponibilização de mão de obra, 

materiais e equipamentos para execução de serviços de recuperação de cercamento 

existente em terreno de propriedade da FHE, localizado na Rua das Paineiras, Lotes 

09 e 11 e Rua 30 Sul, Lotes 10 e 12, Águas Claras, Brasília/DF. 

 Onde se lê: 

14.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA, obedecendo ao disposto no 
respectivo instrumento convocatório e seus anexos, na Lei nº 8.666, de 1993 e 
demais normas legais, sobretudo o Código de Postura Municipal da cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, Normas da ABNT, Normas Reguladoras do Trabalho e regulamentares 
pertinentes. 
 
15.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são 
obrigações da CONTRATANTE: 

 

Leia-se: 

14.1 O objetivo do presente documento será desenvolvido pela CONTRATADA, 
obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, à 
Lei de Licitações, Legislação em vigor e demais normas legais e regulamentares 
pertinentes. 
 
15.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei de Licitações, são 
obrigações da CONTRATANTE: 

 

Tal alteração se faz necessária para fins de atender solicitação encaminhada 

pela GECOC via e-mail em 02/02/2023. 

 

 

 
OLMIRO FERNANDES ROPPA 

Eng. Fort. Constr. – CREA 145938/D-RJ 
Gerente Executivo de Engenharia 
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